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ERRATA 
 

O Prefeito de Ibititá, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, publica Errata referente ao EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, que fora publicado em 16 de maio de 2025, conforme segue:   

 
Onde se lê:   

O Prefeito de Ibititá, Estado da Bahia, no uso de atribuições e em obediência aos 

princípios da transparência e publicidade, tem a honra e a satisfação de convocar a 

comunidade em geral, para participar da Audiência Pública, que será realizada na 

Câmara de Vereadores desta cidade, na Sessão Legislativa do dia 27/05/2025, às 

09:00 horas, em cumprimento ao disposto no Art. 9º, § 4º, da Lei Complementar Federal 

101/00 – Lei de Responsabilidae Fiscal – com o objetivo de demonstrar e avaliar o 

cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2025. 

  

Leia-se:   
 
O Prefeito de Ibititá, Estado da Bahia, no uso de atribuições e em obediência aos 

princípios da transparência e publicidade, tem a honra e a satisfação de convocar a 

comunidade em geral, para participar da Audiência Pública, que será realizada na 

Câmara de Vereadores desta cidade, no dia 27/05/2025, às 09:00 horas, em 

cumprimento ao disposto no Art. 9º, § 4º, da Lei Complementar Federal 101/00 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – com o objetivo de demonstrar e avaliar o cumprimento das 

metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibititá, em 16 de maio de 2025. 

 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 
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